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REFERÊNCIA: Análise jurídica do Projeto de Lei n.º 03/2026. 

REQUERENTE: Prefeito do Município de Nova Guataporanga/SP 

ASSUNTO: Abertura de Crédito Adicional Especial para reforma do CRAS 

1 - RELATÓRIO 

Chega a esta Assessoria Jurídica o Projeto de Lei nº 03/2026, de autoria do Chefe do 
Poder Executivo Municipal, que autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial no 
orçamento vigente, no valor de R$ 347.086,70 (trezentos e quarenta e sete mil, oitenta e 
seis reais e setenta centavos), destinado à execução de serviços de reforma do Centro de 
Referência de Assistência Social - CRAS. 

O crédito adicional especial será alocado no Fundo Municipal de Assistência Social, com 
recursos provenientes de transferências estaduais e tesouro municipal, conforme 
detalhamento das dotações constantes no artigo 1 ° do projeto. 

O artigo 2° indica como fonte de cobertura do crédito o excesso de arrecadação e o 
superávit financeiro, em conformidade com a legislação orçamentária vigente. 

É o relatório. 








